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NOTA TÉCNICA 6386 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 3ª Unidade Jurisdicional da Fazenda Pública do Juizado 

Especial 35º JD 

COMARCA: Belo Horizonte 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE: 37 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: INTERNAÇÃO 

DOENÇA(S) INFORMADA(S):  G80 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: providenciar acolhimento do autor em 

instituição de longa permanência, ou, arquem com sua manutenção em uma 

instituição privada, pelo menos até criarem um espaço adequado para o 

recebimento de pessoas como o autor. 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 63869 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006386 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Comunique-se ao NAT-JUS solicitando parecer sobre o pedido formulado na 

inicial, em 5 (cinco) dias. 
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

Trata-se paciente nascido em 15/11/1986 portador de encefalopatia infantil 

crônica totalmente dependente para as  atividades da vida diária, solicita 

terapias .O tratamento do quadro clínico apresentado pelo paciente, en-

volve medidas farmacológicas e não farmacológicas que objetivam, prin-

cipalmente, o alívio dos sinais e sintomas, a melhora da qualidade de vida, 

a diminuição da progressão da disfunção existente, a humanização da as-

sistência, a redução da demanda de assistência hospitalar, e a conse-

quente redução da mortalidade. Ações complementares à equipe da sa-

úde da família, são realizadas na atenção básica, pela EMAD e/ou NASF. 

As diferentes abordagens terapêuticas são adotadas em conformidade 

com o estágio evolutivo de cada quadro. O Núcleo Ampliado de Saúde da 

Família e Atenção Básica (NASF-AB) foi criado em 2008 pelo Ministério 

da Saúde com o objetivo de apoiar a consolidação da Atenção Básica no 

Brasil, ampliando as ofertas de saúde na rede de serviços, assim como a 

resolutividade, a abrangência e o alvo das ações. Os núcleos configuram-

se como equipes multiprofissionais que atuam de forma integrada com as 

equipes de Saúde da Família (eSF). A composição de cada um dos NASF 

é definida pelos gestores municipais, seguindo os critérios de prioridade 

identificados a partir dos dados epidemiológicos das necessidades locais 
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e das equipes de saúde que serão apoiadas. A equipe multiprofissional 

deve oferecer apoio à atenção domiciliar, bem como às equipes de aten-

ção básica (inclusive equipes de Saúde da Família e Núcleos de Apoio à 

Saúde da Família). Sua composição mínima deverá conter três profissio-

nais de nível superior, escolhidos entre oito diferentes ocupações: Assis-

tente social; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; Odontólogo; 

Psicólogo; Farmacêutico; e Terapeuta ocupacional. Desde de 2011 o Mi-

nistério da Saúde instituiu no SUS, o Programa Melhor em Casa indicado 

para pessoas que, estando em estabilidade clínica, e necessitam de aten-

ção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar, temporária ou 

definitiva, ainda que se apresentem com algum grau de vulnerabilidade, 

na qual a atenção domiciliar é considerada a oferta mais oportuna para o 

tratamento, a paliação, a reabilitação e a prevenção de agravos, visando 

a ampliação de autonomia do usuário (paciente), família e cuidador. A in-

clusão no Programa, se faz pela procura do usuário/cuidador à unidade de 

saúde, que dará os encaminhamentos pertinentes, de modo a melhor 

atender as necessidades apresentadas, incluindo os cuidados e o forneci-

mento dos insumos. Atenção Domiciliar (AD): modalidade de atenção à 

saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde (RAS), caracterizada por 

um conjunto de ações de prevenção e tratamento de doenças, reabilita-

ção, paliação e promoção à saúde, prestadas em domicílio, garantindo 

continuidade de cuidados. A EMAD é a principal responsável pelo cuidado 

do paciente domiciliado. A diferença entre as EMAD’s e as equipes de 

atenção básica está no tipo de atendimento prestado (especializado para 

pacientes domiciliados) e na composição da equipe profissional. O cui-

dado é organizado/realizado através de três modalidades assistenciais: 

Atenção Domiciliar 1 - AD1, AD2 e AD3. A determinação da modalidade 
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está atrelada às necessidades de cuidado peculiares a cada caso, em re-

lação à periodicidade indicada das visitas, à intensidade do cuidado multi-

profissional e ao uso de equipamentos. A atenção domiciliar requer a par-

ticipação ativa da família e dos profissionais envolvidos, constitui uma ati-

vidade principal a ser realizada na atenção básica, para atender às pes-

soas que estão incapacitadas de se locomoverem aos serviços de saúde, 

temporária ou permanentemente. O processo de AD é complexo, não é 

especifico de patologia e ou grupo etário, um fator determinante é o grau 

de incapacidade; requer articulações entre paciente, família e serviços de 

saúde. “A modalidade AD1 destina-se aos usuários que possuam proble-

mas de saúde controlados/compensados e com dificuldade ou impossibi-

lidade física de locomoção até uma unidade de saúde; necessitem de cui-

dados de menor complexidade, incluídos os de recuperação nutricional, 

de menor frequência, com menor necessidade de recursos de saúde e 

dentro da capacidade de atendimento das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS). A prestação da assistência à saúde nessa modalidade é de res-

ponsabilidade das equipes de atenção básica (UBS/ESF), por meio de vi-

sitas regulares em domicílio, no mínimo, uma vez por mês. Essas equipes 

são apoiadas pelos Núcleos de Apoio à Saúde da Família e ambulatórios 

de especialidades e de reabilitação (BRASIL, 2016)”.³ “A modalidade AD2 

destina-se aos usuários que possuam problemas de saúde e dificuldade 

ou impossibilidade física de locomoção até uma  unidade de saúde e que 

necessitem de maior frequência de cuidado, recursos de saúde e acom-

panhamento contínuo, podendo ser oriundos de diferentes serviços da 

RAS. A inclusão para cuidados na modalidade AD2 será baseada na aná-

lise da necessidade de saúde do usuário, tomando-se como base as situ-
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ações tais como usuários com demanda por procedimentos de maior com-

plexidade, que podem ser realizados no domicílio, tais como: curativos 

complexos e drenagem de abcesso, entre outros; dependência de monito-

ramento frequente de sinais vitais; necessidade frequente de exames de 

laboratório de menor complexidade; adaptação do usuário e/ou cuidador 

ao uso do dispositivo de traqueostomia; adaptação do usuário ao uso de 

órteses/próteses; adaptação de usuários ao uso de sondas e ostomias; 

acompanhamento domiciliar em pós-operatório; reabilitação de pessoas 

com deficiência permanente ou transitória, que necessitem de atendi-

mento contínuo, até apresentarem condições de frequentarem outros ser-

viços de reabilitação; uso de aspirador de vias aéreas para higiene brôn-

quica; acompanhamento de ganho ponderal de recém-nascidos de baixo 

peso; necessidade de atenção nutricional permanente ou transitória; ne-

cessidade de cuidados paliativos e necessidade de medicação endove-

nosa, muscular ou subcutânea, por tempo pré-estabelecido (BRASIL, 

2016)”.³ “A modalidade AD3 destina-se aos usuários que possuam proble-

mas de saúde e dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até 

uma unidade de saúde, com necessidade de maior frequência de cuidado, 

recursos de saúde, acompanhamento contínuo e uso de equipamentos, 

podendo ser oriundos de diferentes serviços da rede de atenção à saúde. 

Para que o usuário seja incluído para cuidados na modalidade AD3, é ne-

cessário que se verifique a existência de pelo menos uma das situações 

admitidas como critério de inclusão para cuidados na modalidade AD2; 

quando necessitar de cuidado multiprofissional mais frequente, uso de 

equipamento(s) ou agregação de procedimento(s) de maior complexidade 

(por exemplo, ventilação mecânica, paracentese de repetição, nutrição pa-
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renteral), usualmente demandando períodos maiores de acompanha-

mento  domiciliar (BRASIL, 2016). Nas modalidades AD2 e AD3, deve es-

tar garantido, se necessário, transporte sanitário e retaguarda para as uni-

dades assistenciais de funcionamento 24 horas/dia, definidas previamente 

como referência para o usuário, nos casos de intercorrências. O atendi-

mento aos usuários elegíveis nas modalidades AD2 e AD3 é de responsa-

bilidade do SAD, já na modalidade AD1, a responsabilidade é da equipe 

da unidade de saúde/ ESF e Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

(NASF)”.³ 

 Componente Básico: Os medicamentos do componente básico de assis-

tência farmacêutica (CBAF), são aqueles destinados à Atenção Primária à 

Saúde. São adquiridos pelo Governo do Estado com recurso tripartite - 

federal, estadual e municipal, e distribuídos para os municípios. O acesso 

aos medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, 

ocorre nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), Farmácias Comunitárias 

ou unidades da Farmácia de Minas. A dispensação desse grupo de medi-

camentos é responsabilidade dos municípios. Componente Especializado: 

Os medicamentos do componente especializado de assistência farmacêu-

tica (CEAF), visam garantir no âmbito do SUS, o acesso ao tratamento 

medicamentoso de doenças raras, de baixa prevalência ou de uso crônico 

prolongado, com alto custo unitário, cujas linhas de cuidado estão defini-

das em Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) publicados 

pelo Ministério da Saúde, e cujo fornecimento ao paciente é responsabili-

dade essencialmente do Estado. O acesso aos medicamentos do Compo-

nente Especializado, os quais fornecidos através de protocolo, ocorre nas 

28 Farmácias das Regionais de Saúde, mediante deferimento de processo 

administrativo de solicitação de medicamento. 
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No caso em tela além das questões clinicas existem questões sociais 

muito sensíveis que devem ser levadas em conta para indicar cuidado na 

forma de internação d elonga permanência e não domiciliar. A única cui-

dadora (mãe) encontra-se em tratamento oncológico sem condições de 

cuidar do paciente. Foge ao escopo da nota técnica este tipo de avaliação 

uma vez que não se trata de questão clínica e sim social. 

A critério do juízo deverá ser feita avaliação por profissional de assistência 

social 

 

V – CONCLUSÕES: 

✔ O caso em tela encaixa-se na modalidade AD3 de assistência do-

miciliar 

✔ Existem  questões sociais muito  sensíveis no caso em tela que devem ser abordadas 

para definição do cuidado a nível domiciliar ou  hospitalar 

✔ A única cuidadora (mãe) encontra-se em tratamento oncológico sem 

condições de cuidar do paciente. Foge ao escopo da nota técnica 

este tipo de avaliação uma vez que não se trata de questão clínica 

e sim social. 

✔ A critério do juízo deverá  ser  feita avaliação por  profissional de 

assistência social para  definição do local do cuidado: domiciliar ou 

hospitalar 
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